15) EMENDA MODIFICATIVA:

Modificar o item VI. do artigo 96, ao invés de “promover” para “difundir”, com a seguinte redação final:

Art. 96 – São diretrizes ...............................................:

I. ........................

II. ......................... 

III. ................................. 

IV. ........................................

V. ..................................

VI. difundir a utilização de formas alternativas de energia, como a solar, a eólica, o gás natural e a biomassa;

VII. ..............................

